
UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR
. Va. Reitoriaq

EDITAL NQ 15 /2022
PROGRAMA DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA - PIBIC/ UCSAL

COTAS FAPESB - PERÍODO 2022/2023

A REITORA DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR, no uso de suas atribuições

estatutárias e regimentais torna público e convoca a comunidade acadêmica para
apresentar propostas, em resposta ao Edital do Programa Institucional de Bolsa de

Iniciação Científica (PIBIC) - 2022, apoiado pela Fundação de Amparo à Pesquisa do

Estado da Bahia (FAPESB), através do sistema de cotas institucionais. Este Edital está em

conformidade com o disposto na Resolução FAPESB nQ 003/2020, Norma Específica de

Iniciação Científica, que é parte integrante e indissociável deste Edital.

1.0BJKTiVOS

O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) da UCSAL, cota

FAPESB - 2022/2023 visa: 1. Despertar a vocação científica e incentivar talentos de

estudantes de graduação no desenvolvimento e execução de seus projetos de pesquisa;

2. Estimular o fortalecimento dos grupos de pesquisa da UCSAL cadastrados e

atualizados no Diretório de Pesquisa do CNPq; 3. Propiciar que os projetos de membros

e ou líderes dos grupos de pesquisa (preferencialmente doutores (as) sejam

incubadoras" de desenvolvimento em investigações no âmbito da Universidade; 4.

Estimular que os Cas) professores (as) titulados Cas) e com vínculo empregatício na
UCSAL invistam fortemente em pesquisa.

2. INFORMAÇÕES SOBRE O PROGRAMA

O Programa de Bolsas de Iniciação Científica UCSAL/FAPESB, concederá 24 bolsas com

duração de até 12 (doze) meses, podendo se candidatar os (as) alunos (as)

regularmente matriculados(as) nos Cursos de Graduação da UCSAL.
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2.1 O valor mensal da Bolsa é R$ 400,00 (quatrocentos reais);

2.2 As bolsas terão início a partir de 01 de outubro de 2022 e término em 30 de

setembro de 2023.
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3. ELEGIBILIDADE E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 0 (A) candidato (a) à bolsa deverá atender aos seguintes requisitos
mínimos:

3.1.1. Estar regularmente matriculadoCa) em curso de graduação da UCSAL,

cursando a partir do segundo semestre;

3.1.2. Ter bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar, com

média geral igual ou superior a 5,0 (cinco);

3.1.3. Não ter tido mais que 02 (duas) reprovações dentro do período 12 Cdoze)

meses anteriores a entrega da documentação para implementação da bolsa IC;

3.1.4. Não estar cursando o último semestre, verificado a partir do início da

vigência da Bolsa;

3.1.5. Apresentar projeto de pesquisa individual e inédito a ser desenvolvido na

UCSAL, junto com o orientador;

3.1.6. Estar cadastrado como Pesquisador FAPESB, atra

eletrânico http://siga.fapesb.ba.gov.br/cadastro/login.wsp;

3.1.7. Estar cadastrado no sistema SEI Bahia, através do endereço eletrânico

https ://seiba hia.ba.gov.br/sei/co ntrolado r.extern o.ph p?acho =usuari o.extern o.l

ogar&id.orga o.acess o.extern o = 0;

3.1.8. Dedicar 20 Cvinte) horas semanais

membro do grupo de pesquisa que o alberga;

3.1.9. Não ter vínculo empregatício, de qualquer natureza, durante toda a

vigência da bolsa, nem ser beneficiado por outra bolsa de qualquer natureza,

estágio ou similar, concomitante com o recebimento da bolsa FAPESB, exceto

PROUNI, FIES, Vestibular Social, auxílio moradia, alimentação, ou similar ofertado

pelainstituição de vínculo;

3.1.10.Possuircurrículo a

do endereçoves

prometo estar inscritoao r e l como

tualizado nos últimos 3 meses na Plataforl-na Latões:

Avenida Professor Pinto de Aguçar, ne 2589, Pítuaçu - CEP 41.710-000 - Salvador/BA
E-mail: reitoria@ucsal.br - Telefone: (71) 32067875



ulsiv crxoiu#qliE \.r#\ l ULll.+#\ IJtJ :SAI VAI )rale
Reitoria

3.1.11. Não ser cônjuge, companheil'o ou parente em linha neta, colateral ou por

afinidade do (a) candidato Ca) à bolsa, até o terceiro grau, respeitando os
princípios éticos e conflitos de interesse;

3.1.12. Em caso de ser selecionado (a), possuir conta corrente ou poupança no
Banco do Brasil;

3.1.13. Estar adimplente com a FAPESB;

3.1.14. Não ter sido beneficiado Ca) pelo sistema de bolsas (FAPESB) por mais de

2 (duas) vigências

3.2 0 orientador do (a) candidato (a) à bolsa deverá atender aos seguintes
requisitos mínimos:

3.2.1. Ser pesquisador com produtividade científica, com titulação mínima de

Mestre, obtida em Programa de Pós-Graduação strícto sei?su acadêmico ou

profissional reconhecido pela CAPES, ou formalmente convalidado no Brasil, se

obtido no exterior;

3.2.2. Ter vínculo empregatício com a UCSAL;

3.2.3. Integrar Grupo de Pesquisa cadastrado e atualizado no Diretório de Grupos

de Pesquisa do CNPq e certificado pela UCSAL;

3.2.4. Apresentar, junto com o candidato, projeto de pesquisa desenvolvido na
UCSAL;

3.2.5. Estar cadastrado como Pesquisador FAPESB, através do endereço

eletrânico http://siga.fapesb.ba.gov.br/cadastro/login.wsp;

3.2.6. Estar cadastrado no sistema SEI Bahia, através do endereço eletrânico

https ://seibahia.ba.gov.b r/sei/controlado r.externo .php?acao =usuario.externo.l

ogar&id.o rgao.acess o.externo= 0

3.2.7. Possuir currículo atualizado nos últimos 3 meses na Plataforma Z,aZ:fes;

3.2.8. Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha neta, colateral ou por

afinidade do Ca) orientador(a), até o terceiro grau, respeitando os princípios
éticos e conflitos de interesse

3.3 A Instituição consta deverá atender aos seguintes requisitos mínimos

Avenida Professor Pinto de Aguçar, n9 2589, Pituaçu - CEP 41.710-000 - Salvador/BA.
E-mail: reitoria@ucsal.br - Telefone: (71) 32067875

3



X
3.3.1. Obedecer e divulgar a Resolução FAPESB nQ 003/2020, Norma Específica
de Iniciação Científica;

3.3.2. Prestar contas à FAPESB através dos Relatórios Técnicos Institucionais

(semestral e final), que deverão ser encaminhados à Ftmdação de acordo com o

cronograma a seguir:

UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR
Reitoria

3.3.3. Realizar Seminário Anual de Iniciação Científica, com a participação
obrigatória da FAPESB, convidando-a com antecedência mínima de 45

Cquarenta e cinco) dias, para que a mesma possa garantir a presença no evento;

3.3.4. Informar à FAPESB, através de ofício da coordenação PIBIC da Instituição

Consta, no encerramento de cada semestre, a relação de bolsistas concluintes,

para que as bolsas sejam rescindidas;

3.3.5. Garantir que, pelo ]nenos 50% dos bolsistas PIBIC FAPESB, apresentem

seus trabalhos através de exposições orais nos Seminários de Iniciação Científica
da instituição consta.

3.3.6. Sendo Instituição de Ensino Superior, ter, pelo menos, 01 (um) Curso de

Pós-Graduação Strícto senso recomendado pela Capes;

3.3.7. Ter, no mínimo, 10% de professores ou pesquisadores, Doutores, com

carga horária mínima de 40 Cquarenta) horas ou dedicação exclusiva;

3.3.8. Ter Grupos de Pesquisa cadastrados e ativos no Diretório de Grupos de
Pesquisa do CNPq;

3.3.9. Possuir Programa de Iniciação Científica, oferecendo bolsas próprias;

3.3.10. Ter representante legal e coordenador de iniciação científica e substitutos

legais cadastrados em sistemas eletrânicos, definidos pela FAPESB
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4.APRESENTAÇÃO DEPROPOSTAS

As inscrições serão realizadas no período de 25 de abril a 19 de maio de 2022. Os

documentos abaixo deverão ser enviados para o e-mail nibicucsal@ucsal.br.

preenchidos, assinados (quando necessário), digitalizados individualmente e salvos

em formato PDF, identificando o documento. Documentos enviados em outro

formato, serão desconsiderados. O título do e-mail deve constam' o nome completo

do (a) alunoCa) candidatoCa) à bolsa. Serão acentos apenas os e-mails enviados até as

23 horas e 59 minutos do dia 19 de maio de 2022
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4.1 Documentos necessários para inscrição do (a) candidato (a) à bolsa
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  1. Ficha de Inscrição/ Plano de Trabalho in

 
2. Formulário orz/íne do Programa de Bolsas, concluído e impresso, nanlodalidade

de IC - Cotas, com as assinaturas originais do(a) candidato(a) à bolsa e do(a)

orientadorCa), disponível em http://wvwv.fapesb.ba.gov.br;

 
3. Cópia do documento de identidade doca) candidatoCa);

4. Cópia do CPF do(a) candidatoCa);

 5. Cópia do comprovante de Matrícula 2022 doca) candidato(a), assinado pela

instituição;

6. Cópia do Histórico Escolar atualizado (emitido pela Secretaria Geral) cla graduação

do(a) candidato(a), assinado pela instituição (não será aceito outro documento

equivalente);

7. Cópia do currículo do(a) candidatoCa), atualizado, impresso diretamente da

Plataforma Z,aZ:Z:es;

8. Primeira..llágina do currículo do Ca) orientador(a), atualizado, impresso

diretamente da Plataforma Z,affes. Nãa hnecessário imprimir o currículo

comoleto doía l orientadoría

9. Cópia do documento de identidade e CPF do(a) orientador(a);

10. Cópia de Declaração assinada pelo (a) candidato (a), infomaando:

a) não ser beneficiado (a) por alguma bolsa (modelo l);

b) não ter vínculo empregatício e/ou estatutário Cmodelo 2);
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c) que tem conhecimento e se comprom

e/ou estatutário e a não beneficiar-se com outra bolsa, de qualquer natureza

durante a vigência da bolsa concedida pela FAPESB (exceto FIES, PROUNI, auxílio

moradia ou equivalente)

11. Cópia do Grupo de Pesquisa, impre
à caso o(a) candidatoCa) já participe do grupo de

pesquisa do(a) orientadorCa), mesmo que como voluntário(a)

12. O barema referente ao(à) orienta

assinado pelo(a) orientador(a), seguindo rigorosamente os dados registrados no

Currículo Lattes, dentro do período constante no barema. Obs.: Não preencher a

avaliação do(a)candidato(a);

13. Cópia de documentos comprobatório

científicos (no máximo 2)

4.2 Análise e julgamento das propostas:

4.2.1. O Processo de Seleção, de natureza classificatória, será realizado pela Comissão

de Seleção e de Acompanhamento do PIBIC, designada por esta Pró-Reitoria, e

constará de avaliação da adequação do pedido de bolsa formulado pelo (a) candidato

(a) regularmente inscrito Ca) na forma deste Edital, compreendendo a análise dos

documentos fornecidos no ato da inscrição e do plano de trabalho apresentados no

ato da inscrição

4.2.2. No processo de seleção, a Comissão levará em consideração a necessidade de

fortalecimento dos Grupos de Pesquisa da UCSAL, verificando se atendem aos

seguintes critérios:

a) se o grupo de pesquisa mantém cadastro ativo, certificado pela Instituição, no

Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq;

b) se existe produção científica, nos últimos dois anos, dos membros do Grupo de

pesquisa com maior titulação;

c) se o líder do grupo de pesquisa mantém vínculo empregatício com a UCSAL;

d) se o projeto de pesquisa do (a) candidato Ca) está vinculado à linha de pesquisa

doca) orientadorCa) e/ou ao grupo de pesquisa do(a) orientador(a). '\ lk"-'--.-.
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4.2.3. Para atender ao número de vagas estabelecidas para a UCSAL, no sistema de

cotas da FAPESB, a Comissão de Seleção e de Acompanhamento procederá à

classificação pela ordem decrescente da média geral obtidas pela soma das notas d(a)

orientador(a) e candidato(a), mediante aplicação do barema (Anexo). Dos

professores inscritos, este documento levará em conta a produtividade científica dos

últimos 4 Cquatro) anos do(a) professor(a)-pesquisadorCa), experiência com

orientações na graduação e a participação em comitês, conselhos e comissões,

avaliados através do currículo Lattes. Os(as) candidatos (as) serão avaliados(as) em

relação a produção acadêmica avaliadas através do currículo Lattes, assim como

serão avaliados o plano de trabalho e o desempenho acadêmico do(a) estudante. O

barema referente ao (à) orientador (a) deverá ser entregue preenchido e

assinado pelo (a) orientador (a), seguindo rigorosamente o registrado no

Currículo Lattes. Os valores serão certificados pelo (a) avaliador (a) membro da

Comissão do PIBIC seguindo rigorosamente o registrado no Curro'cu/o Z,atfes do

(a) professor(a) orientador(a).

4.2.4. Os CAs) professores (as) -orientadores Cas) poderão apresentar, no máximo, 02

Cdois) (duas) candidatos (as) para concorrer à vaga de bolsista da COTA-FAPESB,

devendo, para isso, obedecer aos critérios constantes do item 3 (ELEGIBILIDADE E

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO);

4.2.5. Havendo uma segunda solicitação de um (a) ]nesmo (a) orientador [a), esta só

poderá ser considerada, observando-se os mesmos critérios, após atendimento de

todas as primeiras solicitações qualificadas, e assim por diante;

4.2.6. Serão automaticamente excluídos do processo de avaliação os Cas)

candidatosCas) inscritosCas) que não atendam às exigências constantes deste Edital.
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5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CONTRATAÇÃO
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